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SUPERINTENDÊNCIA  

 

 

CRIAÇÃO DE COMISSÃO 

 

Portaria  Nº 139/2018 de 11 de outubro de 2018 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DR. MIGUEL RIET CORRÊA JR., 

filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso das atribuições que lhe conferem 

a Portaria n° 8-SEI, de 08 de Janeiro de 2018. 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Criar a Comissão de Priorização de Obras Hospitalares do Hospital Universitário Dr. Miguel 

Riet Correa Jr. HU/FURG/EBSERH, conforme segue: 

Art. 2°- Nomear os seguintes componentes: 

 Alexandra Rocha Rodrigues  

 Antonio Donizetti de Andrade  

 Camila Rose Guadalupe Barcelos 

 Carmen Rosane Galatola Guimarães Rivoire  

 Clark Theisen   

 Daniel Leopoldo Steinhaus  

 Geraldo Viana Santos  

 Marcel Dias da Silva 

 Rennan Tarradt Wanderley  

 Ricardo Mattos Luvielmo 

 Roberta Acosta Funchal  

 Vanessa Pryscila Santos do Nascimento 

 Vitor Wawrick  

 Wilson Oliveira Júnior  

Art. 3°- Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 

Sandra Crippa Brandão 

Superintendente 

 

 

  



 

nº 59, terça-feira, 16 de outubro de 2018 

5 

DESIGNAÇÃO DE COMISSÃO 

 

Portaria  Nº 140/2018 de 15 de outubro de 2018 

A SUPERINTENDENTE, no uso da competência que lhe confere o art. 16 da Norma Operacional de 

Controle Disciplinar da Ebserh, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar José Gustavo Monteiro Penha, Matrícula SIAPE nº 2347711, Matrícula SIAPE nº 

2347711, ocupante do cargo de Chefe do Setor de Urgência e Emergência, lotado no HU-FURG/Ebserh; 

Elaine Miranda Pinheiro, Matrícula SIAPE nº 1097744, ocupante do cargo de Chefe do Setor de 

Ambulatório, lotada no HU-FURG/Ebserh; Luiz Alberto Gavassi, Matrícula SIAPE nº 2332654, 

ocupante do cargo de Chefe da Unidade de Cirurgia/RPA e CME, lotado no HU-FURG/Ebserh; para, 

sob a presidência do primeiro, constituírem comissão de Processo Administrativo Sancionador visando 

à apuração de eventuais responsabilidades administrativas descritas no Processo nº 23116.008341/2018-

69, bem como proceder ao exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso dos trabalhos. 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para a conclusão dos trabalhos da referida 

comissão. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sandra Crippa Brandão 

Superintendente 


